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· Quem pode propor uma capacitação?
Qualquer servidor da UDESC poderá propor uma capacitação, desde que realize o levantamento da necessidade, dialogue com setores da universidade que possuam interesse comum no tema e auxilie na operacionalização da proposta.
· As propostas precisam envolver mais de um setor ou podem ser internas de um único setor?
As propostas podem envolver diferentes setores, desde que o tema seja de interesse comum entre os participantes.
· Docentes e técnicos podem participar juntos da mesma ação?
Sim. As ações poderão contemplar servidores docentes e técnicos universitários, desde que a temática seja comum aos públicos envolvidos.
· Existe número mínimo ou máximo de participantes?
O quantitativo de participantes dependerá dos objetivos, formato e viabilidade da proposta apresentada.
· O SECAP custeará palestrantes externos?
Sim.
· É possível contratar empresa ou instrutor externo para ministrar a capacitação?
Sim. As contratações serão realizadas por meio do SECAP, observando os procedimentos institucionais vigentes.
· Como será feita a seleção e aprovação das propostas?
As propostas deverão ser encaminhadas por e-mail ao SECAP. As tratativas ocorrerão conforme a ordem de recebimento e disponibilidade orçamentária dos recursos destinados à ação.
· Existe formulário padrão para submissão?
Não há formulário padrão no momento.
· Qual é o prazo para envio das propostas?
Não há prazo definido para submissão das propostas.
· As ações precisam ocorrer presencialmente?
A proposta prioriza a integração entre setores e unidades, sendo recomendado o formato presencial. Contudo, poderão ser analisadas propostas híbridas.
· Capacitações on-line ou híbridas serão aceitas?
Sim, a depender da proposta.
· Quem será responsável pela organização logística da capacitação?
O SECAP ficará responsável, em regra, pelos procedimentos administrativos e de contratação. Já a organização e operacionalização da capacitação serão conduzidas pelo servidor proponente.
· O Centro de Ensino precisa disponibilizar espaço e equipamentos?
Sim. A unidade responsável pela realização da ação deverá disponibilizar a infraestrutura necessária.
· Haverá emissão de certificados?
A emissão de certificados dependerá das características e formato da proposta aprovada.
· As horas poderão ser utilizadas para fins de progressão ou capacitação?
Sim, desde que a ação contemple certificação.
· As capacitações poderão ser abertas para servidores de outros Centros?
Sim. A proposta busca incentivar a integração entre Centros de Ensino e Reitoria.
· Existe prioridade para determinados temas ou áreas?
Não há definição prévia de prioridade temática.
· Que tipos de cursos, oficinas ou palestras podem ser propostos?
As propostas serão analisadas conforme seus objetivos, disponibilidade de recursos e atendimento às normativas institucionais vigentes.
· Como comprovar a demanda ou necessidade da capacitação?
A necessidade poderá ser demonstrada por meio de enquetes, formulários, pesquisas com servidores, relatos ou outros instrumentos de levantamento de demanda.
· Há necessidade de anuência da chefia e da direção?
Caso a proposta seja aprovada, as anuências necessárias serão solicitadas posteriormente.
· As propostas poderão ocorrer em parceria entre Centros?
Sim.
· O recurso poderá ser utilizado para materiais, passagens ou coffee break?
Não. O recurso é exclusivo para contratação de capacitação. A solicitação de passagens e diárias ficam a cargo do servidor participante através do sistema de diárias e passagens do seu centro de ensino ou reitoria. 
· Como será feita a avaliação das ações realizadas?
A avaliação ocorrerá por meio de relatório apresentado pelo proponente a SECAP.

